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EDITAL Nº 002/2021 - ERRATA DO EDITAL Nº 001/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANITO, através das Secretarias de Administração, Saúde e 

de Educação com base na autorização contida no Decreto Municipal nº 006/2021 de 19 de março 

de 2021 e no Decreto nº 010/2021 de 07/04/2021, CONSIDERANDO os efeitos do Parecer Jurídico 

nº 002/2021, assim como também o Relatório Preliminar de Inspeção – Fiscalização 2021 – 

TCE/PE, Procedimento Interno nº PI2100179, e-AUD nº 13232, , recepcionado em 07 de abril de 

2021 e visando uma melhor avaliação dos termos contido no Edital nº 001/2021 e suas posteriores 

alterações que dispõe sobre a realização da Seleção Pública Simplificada para a Contratação 

(vigência máxima de 12 (doze) meses) de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE E PROFESSOR(A) e visando atender as exigências da legislação 

em vigor, a Comissão da Seleção Pública Simplificada  

RESOLVE: 

Retificar os seguintes itens e ANEXOS do Edital nº 001/2021 que passará a valer com a seguinte 

redação: 

ANEXO I - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

EVENTO DATA/PERÍODO LOCAL 

Publicação do Edital nº 002/2021 – 
Errata do Edital nº 001/2021 

09/04/2021 

Site da Prefeitura Municipal de Granito 
(www.granito.pe.gov.br) e Àtrio do 

mural da sede da Prefeitura  de 
Granito 

Inscrição e envio dos documentos 
para Avaliação Curricular. 

05/04/2021 À 
16/04/2021 

E-mail: 
selecao2021.1granito@gmail.com 

Divulgação do Resultado Preliminar 
da Avaliação Curricular 

20/04/2021 

Site do município de Granito , Àtrio do 
mural da sede da Prefeitura de Granito 
e no Diário Oficial dos Municípios do 
estado de PE 

Recurso contra resultado preliminar 
da avaliação curricular 

Até as 23h59 
min do dia 
22/04/2021 

E-mail: 
selecao2021.1granito@gmail.com 

Divulgação do resultado dos 
recursos da Avaliação Curricular 

26/042021 

Site do município de Granito, Àtrio do 
mural da sede da Prefeitura de Granito 
e no Diário Oficial dos Municípios do 
estado de PE 

Publicação do Resultado Final da 
Seleção Pública Simplificada 2020. 

26/04/2021 
Site do município de Granito, Àtrio do 
mural da sede da Prefeitura de Granito 

http://www.granito.pe.gov.br/
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e no Diário Oficial dos Municípios do 
estado de PE 

Homologação da Seleção Pública 26/04/2021 

Site do município de Granito, Àtrio do 
mural da sede da Prefeitura de Granito 
e no Diário Oficial dos Municípios do 
estado de PE 

 

(...) 3. DAS VAGAS DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
  
3.1 Com base no art. 37, VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, nas Leis Federais 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 e nº 7.853 e de 24 de outubro de 1989, no do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, às pessoas com deficiência fica assegurado o direito de se 
inscrever na presente Seleção Pública, desde que as atribuições constantes do ANEXO III sejam 
compatíveis com a sua deficiência, sendo-lhes reservado o percentual de 5% (cinco por cento) 
do número total de vagas oferecidas por função às pessoas com deficiência, conforme 
estabelecido no ANEXO II deste Edital com fulcro no art. 97, inciso VI, alínea “a”, da Constituição 
Estadual. 
 

3.1.1 Quando a aplicação do percentual acima indicado resultar em fração, a Prefeitura Municipal 

do Granito deverá proceder ao arredondamento para o primeiro número inteiro subsequente, na 

forma do art. 1º, §3º do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, respeitando, no 

entanto, o limite máximo de 20% das vagas ofertadas para a respectiva função, conforme previsto 

no art. 5º, §2º, da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

(...) 5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.2 A participação na Seleção Pública é gratuita e livre para quem atender plenamente as 
condições estabelecidas neste Edital e o candidato poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição 
por CPF devendo optar pelo nível de ensino para o qual possui os requisitos necessários 
rigorosamente estabelecidos no Edital 001/2021 e suas alterações posteriores. Em caso do 
candidato já ter realizado mais de uma inscrição, o mesmo deverá encaminhar um outro e-
mail informando a banca responsável pela avaliação curricular qual inscrição deve 
considerar para efeitos de sua participação até a data limite conforme previsto no ANEXO 
I. Aquele que não encaminhar o e-mail para direcionamento da inscrição correta, a banca 
fica autorizada a escolher a última mensagem que foi enviada no e-mail descrito no item 
5.3. 
 
5.2.1 Em razão da finalidade das contratações (Item 1.1.1), não será permitida a participação de 
candidatos com mais de 60 anos de idade ou que se enquadrem em outro grupo de risco de 
aumento de mortalidade do Coronavírus (COVID-19) quando se tratar exclusivamente das 
contratações de profissionais de saúde. 
 
5.3.3 Para se inscrever na presente Seleção, o candidato deverá preencher e enviar o 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO constante no ANEXO V I deste Edital, juntamente com o 
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CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, cuja capa deve seguir o modelo constante 
no ANEXO VII, devidamente acompanhados de cópias dos documentos comprobatórios das 
informações prestadas e da documentação relacionada no subitem 5.4.  
 
5.4 Juntamente com o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO e o CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, o interessado deverá enviar e em caso de aprovação no processo seletivo, 
entregar os seguintes documentos: 
 
c) PIS/PASEP (caso não possua o cartão, solicitar um extrato em qualquer agência do Banco do 
Brasil, se PASEP, ou da Caixa Econômica Federal, se PIS);  
 
d) Título de Eleitor com os comprovantes da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral 
(internet);  
 
e) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (Folhas da foto e da identificação, em caso 
de arquivo impresso);  
 
f) Certificado do serviço militar obrigatório, se do sexo masculino;  
 
g) Comprovação de residência/domicílio com documento emitido em nome do candidato ou em 
nome de terceiro com declaração de residência assinado pelo próprio, conforme modelo do 
ANEXO VIII;  
 
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;  
 
i) Certidão de Antecedentes Criminais, Estadual e Federal (disponível na internet);  
 
j) Último extrato de pagamento (contracheque), se for funcionário público;  
 
l) Diploma ou Declaração de Conclusão de Técnico de Enfermagem, em Instituição 
reconhecida pelo MEC;  
 
m) Certidão ou Declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação, especialização ou 
residência na área de conhecimento específica a que concorre, conforme disposto no Anexo I;  
 
n) Registro do Conselho Regional da especialidade a que concorre;  
 
o) Comprovação de experiência profissional na área que está concorrendo, para critério de 
desempate, conforme item 6.5 deste Edital;  
 
p) Comprovação se tiver sido jurado, para critério de desempate, conforme o item 6.5 deste 
Edital.  
 
q) Declaração de que não se encontra no grupo de risco da COVID-19, conforme modelo 
constante no Anexo X deste Edital; 
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r) Certidão ou Declaração de Conclusão do Curso de Graduação, Pós-Graduação, 
Especialização ou residência na área de conhecimento específica a que concorre, conforme 
disposto no Anexo II;  
 
s) Declaração de que não se encontra no grupo de risco da COVID-19, conforme modelo 
constante no Anexo IX deste Edital; 
 
6 DA AVALIAÇÃO CURRICULAR E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1 A AVALIAÇÃO CURRICULAR terá caráter classificatório e eliminatório e dar-se-á através da 
análise, pela Comissão constituída no item 1.4, dos documentos comprobatórios das informações 
prestadas no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (ANEXO VI), obedecendo-se rigorosamente a 
Tabela de Pontos que integra o ANEXO IV deste Edital. 
 
6.5.1 Na hipótese de ocorrer empate no resultado da AVALIAÇÃO CURRICULAR, para as 
funções dos profissionais da educação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios 
de desempate:  
 
a) Maior idade.  
 
b) Maior tempo de exercício profissional na área requisitada;  
 
c) Ter sido jurado (art. 440 do Código de Processo Penal);  
 
6.8 O documento entregue não implica automática atribuição da pontuação prevista no ANEXO 
IV, somente sendo atribuídos os pontos quando a equipe avaliadora julgar respeitados os 
requisitos estabelecidos neste Edital.  
 
7. DO RECURSO  
 
7.2 Os recursos deverão ser enviados ao e-mail indicado no subitem 5.3, até as 23h59min do dia 
útil seguinte à data da publicação do resultado preliminar, conforme previsto no ANEXO I.  
 
10. DA CONTRATAÇÃO 

10.3 Nos termos das exigências previstas na Constituição Federal e na Legislação Municipal, e 
considerando a natureza das funções ofertadas, o candidato, para ser contratado, deverá 
preencher os seguintes requisitos: 
  
h) gozar de boa saúde, comprovada por laudo médico oficial, possuindo aptidão física e psíquica 
para ocupar e exercer as atribuições da função;  
 
10.7 Após entrega e análise da documentação, conforme item 10.5, o(a) candidato(a) será 
encaminhado(a), imediatamente, à unidade de trabalho para início do exercício das funções do 
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cargo, devendo a assinatura do Contrato corresponder a data da confirmação do início do exercício 
na unidade de trabalho. O(a) candidato(a) que não atender aos subitens 10.3 a 10.5, independente 
do que motivou o não atendimento, será desclassificado(a) e convocado(a) o(a) candidato(a) 
subsequente, de acordo com a ordem de classificação. 
 
10.8 Os(as) contratados(as) serão encaminhados(as) às unidades de trabalho, de acordo com as 
necessidades surgidas na Secretaria de Saúde e Educação, de acordo com a conveniência da 
Administração Pública. 
 
10.9 O laudo médico, citado no item 10.3, letra “h”, deverá ser emitido a partir da análise de exames 
de VDRL – Sífilis, glicemia em jejum, Hemograma completo e Sumário de urina, além de outros 
que se fizerem necessários por exigência médica. 
 
10.10 Os(as) candidato(as) aprovados(as) e convocados(as) na forma estabelecida no item 10.1 
firmarão com o Município contrato com duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, prazo 
que, a critério do contratante, poderá ser prorrogado por igual período, conforme estabelecido no 
Decreto Municipal Nº 006/2021 e no Decreto nº 010/2021 de 07/04/2021, observando-se 
estritamente o número de vagas, a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária e 
financeira. Atendendo as exigências do art. 4º, alínea “a”, da Lei Municipal n.º 36/1993 c/c 
art. 3º do Decreto nº 06/21. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.4 Este processo seletivo terá validade de 12 meses, a partir da data de divulgação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, em conformidade 
com o art. 4º, alínea “a”, da Lei Municipal n.º 36/1993 c/c art. 3º do Decreto nº 06/21. 
 
11.5 Os contratos derivados deste processo seletivo terão validade de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, a partir da data de divulgação da homologação do resultado final. 
 

ANEXO II - FUNÇÃO, VENCIMENTO BASE, REQUISITOS DE FORMAÇÃO, LOTAÇÃO, 
NÚMERO DE VAGAS E CARGA HORÁRIA MENSAL 

 
A) PROFESSOR(A)  

 

 
TOTAL 

DE VAGAS 

 
FUNÇÃO/LOTAÇÃO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
REQUISITOS PARA 

EXERCER A FUNÇÃO 
 

 
VENCIMENTO 

BASE 
BRUTO 

13 
Professor(a). A disposição da 
Secretaria Municipal de 
Educação 

20h 
semanais 

Curso de Licenciatura, 
Especialização, 

Mestrado ou Doutorado 
na área educacional. 

R$ 1.918,30 

 

FUNÇÃO/NÍVEL DE ENSINO QUALIFICAÇÃO 
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PROFESSOR(A) DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 
(INGLÊS) 

Licenciatura Plena em Letras, com habilitação para o 
ensino de Língua Inglesa, ou Licenciatura Plena em 
Curso de Formação de Professores (Pedagogia, em 
regime regular ou especial) com habilitação em 
Língua Inglesa. 

PROFESSOR(A) - ANOS INICIAIS 

Diploma, certidão ou declaração de Licenciatura 
Plena em Curso de Pedagogia ou Formação de 
Professores (Pedagogia em regime especial ou 
regular). 

PROFESSOR(A) - ENSINO INFANTIL 

Diploma, certidão ou declaração de Licenciatura em 
Educação Infantil (Pedagogia) ou Diploma de 
Licenciatura Plena em Curso de Pedagogia ou 
Formação de Professores (Pedagogia em regime 
especial ou regular), ou ainda, licenciatura em 
Educação Infantil. 

PROFESSOR(A) DE LÍNGUA PORTUGUESA 

Licenciatura Plena em Letras, com habilitação para o 
ensino de Língua Portuguesa, ou Licenciatura Plena 
em Curso de Formação de Professores (Pedagogia, 
em regime regular ou especial), com habilitação em 
Língua Portuguesa. 

PROFESSOR BILINGUE (LIBRAS) - SALA 
MULTIFUNCIONAL 

Certificado de Proficiência para uso e ensino da 
Libras do Prolibras/MEC – Língua Brasileira de Sinais 
- mais: Licenciatura Plena, Licenciatura Curta, 
Bacharelado ou Acadêmico, específicos na disciplina 
de inscrição.  

 
ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

PROFESSOR BILINGUE (LIBRAS) - SALA 
MULTIFUNCIONAL 

Mediar situações de comunicação entre surdos e 
demais membros da comunidade escolar; viabilizar 
a interação e a participação efetiva do aluno nas 
diferentes situações de aprendizagem e interação 
no contexto escolar; informar à comunidade escolar 
sobre as formas mais adequadas de comunicação 
com os alunos surdos; interpretar, de forma 
fidedigna, as informações e conhecimentos 
veiculados em sala de aula e nas demais atividades 
curriculares desenvolvidas no contexto escolar; dar 
oportunidade à expressão dos alunos surdos por 
meio da tradução, de forma fidedigna, de suas 
opiniões e reflexões; ter conhecimento prévio e 
domínio dos conteúdos e temas a serem 
trabalhados pelo professor, evitando a  
improvisação e proporcionando maior qualidade 
nas informações transmitidas; ter um 
relacionamento amistoso com o professor regente 
de turma, oferecendo informações adequadas sobre 
a importância da interação deste com os alunos 
surdos; sugerir aos docentes a adoção das 
estratégias metodológicas visuais mais adequadas 
ao favorecimento da aprendizagem dos alunos 
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surdos; cumprir integralmente a carga horária 
designada (25 ou 50 horas), de modo a oferecer 
apoio especializado aos alunos surdos em todas as 
disciplinas previstas na matriz curricular semanal 
para a série em questão; participar das atividades 
pedagógicas que envolvem o coletivo da escola: 
reuniões pedagógicas, conselhos de classe, 
atividades festivas, entre outros, fazendo as 
mediações de comunicação necessárias para 
alunos e/ou profissionais surdos; submeter-se aos 
direitos e deveres previstos, aos demais 
profissionais, no regimento da escola; cumprir o 
Código de Ética, que regulamenta a prática da 
interpretação/tradução em Libras, emitido pela 
Federação Nacional de Educação e Integração de 
Surdos - FENEIS, o qual deve ser de conhecimento 
da equipe técnico-pedagógica do Estabelecimento 
de Ensino. 

 
ANEXO IV - TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 
A) TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

GRAU DE FORMAÇÃO / EXPERIÊNCIA 
PONTUAÇÃO POR 

CATEGORIA 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 
DAS REGRAS 

Comprovação de experiência profissional 
na área. 

10 pts. por cada ano de 
trabalho comprovado 
(máximo de 05 anos) 
podendo ser fracionado. 

50,00 

 
TEMPO DE 
SERVIÇO  
 
CERTIFICADO 
DE CURSO - 
TEC 
ENFERMAGEM 
 
COREN/PE 

Certificado de conclusão de curso técnico 
em enfermagem + Inscrição regular no 
COREN/PE 

50,00 50,00 

Pontuação Máxima: 100,00 

 
B) PROFESSOR(A) DE ENSINO INFANTIL, LINGUA PORTUGUESA, LINGUA 
ESTRANGEIRA (INGLÊS) E SÉRIES INICIAIS 
 

GRAU DE FORMAÇÃO / 
EXPERIÊNCIA 

PONTUAÇÃO POR 
CATEGORIA 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

DAS REGRAS 

Comprovação de experiência 
profissional na docência. 

10 pts. por cada ano 
de trabalho 
comprovado (máximo 
de 05 anos) podendo 
ser fracionado. 

50,00 

 
Certificados, 
declarações e 
diplomas emitidos 
ou revalidados por 
instituição 
reconhecida pela 
autoridade pública 
competente do 

Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Graduação - Licenciatura 

10,00 10,00 

Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Curso de Pós Graduação 

13,00 13,00 
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Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Curso de Mestrado stricto sensu, na 
área da Educação emitido por 
Instituição reconhecida pelo MEC. 

13,00 13,00 

Ministério da 
Saúde da 
República 
Federativa do 
Brasil. 

Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Curso de Doutorado stricto sensu, na 
área da Educação emitido por 
Instituição reconhecida pelo MEC 

14,00 14,00 

Pontuação Máxima: 100,00 

 
C) PROFESSOR(A) BILINGUE (LIBRAS) 
 

GRAU DE FORMAÇÃO / 
EXPERIÊNCIA 

PONTUAÇÃO POR 
CATEGORIA 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

DAS REGRAS 

Comprovação de experiência 
profissional no uso e ensino de Libras. 

10 pts. por cada ano 
de trabalho 
comprovado (máximo 
de 05 anos) podendo 
ser fracionado. 

50,00 

 
Certificados, 
declarações e 
diplomas emitidos 
ou revalidados por 
instituição 
reconhecida pela 
autoridade pública 
competente do 
Ministério da 
Saúde da 
República 
Federativa do 
Brasil. 

Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Graduação - Licenciatura 

10,00 10,00 

Mini curso de aperfeiçoamento na área 
(LIBRAS), seja presencial ou online com 
carga horária mínima de 60hs. 

10,00 10,00 

Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Curso de Pós Graduação  

10,00 10,00 

Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Curso de Mestrado stricto sensu, na 
área da Educação emitido por 
Instituição reconhecida pelo MEC. 

10,00 10,00 

Certificado ou Declaração de Conclusão 
de Curso de Doutorado stricto sensu, na 
área da Educação emitido por 
Instituição reconhecida pelo MEC 

10,00 10,00 

Pontuação Máxima: 100,00 

 
Granito-PE, 08 de abril de 2021. 

 
João Bosco Lacerda de Alencar 

Prefeito de Granito 
 

Giulia Regis de Queiroz Justino  
Secretária de Saúde 

Francisca Antônia dos Santos Soares 
Secretária de Educação  
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EDITAL Nº 001/2021 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
MUNICÍPIO GRANITO-PE 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANITO, através das Secretarias de Administração, Saúde e 
Educação com base na autorização contida no Decreto Municipal Nº 006/2021, publicado no Portal 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Granito, comunica que realizará Seleção Pública 
Simplificada para a Contratação de, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE E PROFESSOR(A) mediante contrato de vigência máxima de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período, observada à época a manutenção dos requisitos da condição de 
excepcional interesse público que a fundamente. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 A Seleção Pública Simplificada regida por este Edital visa ao provimento, mediante contrato 

por tempo determinado, de 24 (VINTE E QUATRO) profissionais da área da Saúde e 
Educação, sendo: 
 

CARGO E LOTAÇÃO 
VAGAS 

AC 
VAGAS 

PD 
TOTAL 

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM PLANTONISTAS 
PARA O HOSPITAL MUNICIPAL MARIA 
SENHORINHA DE SOUZA 

03 01 04 

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM PARA A ALA 
COVID-19 DO HOSPITAL MUNICIPAL MARIA 
SENHORINHA DE SOUZA  

02 01 03 

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM ATENÇÃO 
BÁSICA (PSF1, PSF2, PSF3) 

02 01 03 

01(UM) AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
LAGOA NOVA E SÍTIOS CIRCUVIZINHOS 

01 - 01 

PROFESSORES, SENDO 01(UM) DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA (INGLÊS) E 01(UM) DE LÍNGUA 
PORTUGUESA, PARA OS ANOS FINAIS, ESCOLA 
MUNICIPAL REINALDO MODESTO FERRAZ, VILA 
LAGOA NOVA. 

01 01 02 

PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS, ESCOLA 
MUNICIPAL REINALDO MODESTO FERRAZ, VILA 
LAGOA NOVA 

01 01 02 

PROFESSORES DO ENSINO INFANTIL, ESCOLA 
MUNICIPAL REINALDO MODESTO FERRAZ, VILA 
LAGOA NOVA 

02 01 03 

PROFESSORES DO ENSINO INFANTIL, ESCOLA 
MUNICIPAL BOM MENINO, SEDE DO MUNICÍPIO 
DE GRANITO. 

02 01 03 



                                                                  

 
                                                                                                          

ESTADO DE PERNAMBUCO 

                                                                    MUNICIPIO DE GRANITO 
 
 

_____________________________________________________________________________________ 
   Fone: (87) 3880-1156 

Av. José Saraiva Xavier, n° 90 – Centro 
Granito – PE CEP: 56160-000 

CNPJ: 11.040.888/0001-02 
2/12 

PROFESSORES, SENDO 01(UM) DOS ANOS 
INICIAIS E 01(UM) DE LÍNGUA PORTUGUESA, 
ESCOLA MUNICIPAL CORNÉLIO CARLOS DE 
ALENCAR, RANCHARIA 

01 01 02 

PROFESSOR BILINGUE (LIBRAS) PARA A SALA 
MULTIFUNCIONAL LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE GRANITO 

01 - 01 

TOTAL 24 VAGAS 

 
1.1.1 As contratações são destinadas a atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público relacionada à emergência em saúde pública decorrente do Novo Corona vírus (COVID 
19), como também para atender à necessidade decorrente do adiamento da realização do 
Concurso Público Municipal - Edital n° 001/2020.  
 
1.1.2 A função, vencimento base, requisitos de formação, número de vagas e carga horária mensal 
está detalhado no ANEXO II deste Edital.  
 
1.1.3 As vagas serão distribuídas conforme a necessidade de preenchimento da vacância dos 
cargos disponível no Hospital Municipal Maria Senhorinha de Souza, nas Unidades de Saúde do 
Município do Granito e nas Escolas Municipais, respeitada a ordem de classificação constante da 
homologação do resultado final desta Seleção.  
 
1.2 A Seleção Pública Simplificada será realizada em única etapa, denominada AVALIAÇÃO 
CURRICULAR. 
 
1.3 Para divulgação dos atos advindos da execução deste processo seletivo será utilizado o 

endereço eletrônico www.granito.pe.gov.br, devendo o resultado final ser homologado pelo Poder 

Executivo, através de publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco-AMUPE, Diário 

Oficial da União e Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Granito. 

1.4 Fica constituída a Comissão desta Seleção Pública Simplificada com os seguintes membros:  
 
I – Maria Lauriceia de Oliveira – Presidente;  
II – Wesley Oliveira de Viveiros – Membro; 
III – Cintia Maria Aguiar dos Santos Ferreira – Membro; 
IV – Ana Cristina Barbosa Peixoto – Membro; 
V – Maria do Bom Conselho Peixoto Xavier – Membro.  
 
1.5 São partes integrantes deste Edital: 
  
ANEXO I – Cronograma de Atividades; 
ANEXO II – Demonstrativo de Função/Área de Atuação, Carga Horária, Requisitos, Remuneração 
lotação e Número de Vagas; 
ANEXO III – Atribuições; 
ANEXO IV – Avaliação Curricular; 
ANEXO V – Formulário de Requerimento para Recurso;  
ANEXO VI – Formulário de Inscrição;  
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ANEXO VII – Capa do Caderno de Apresentação dos Documentos;  
ANEXO VIII – Declaração de Residência;  
ANEXO IX – Declaração de que não pertence ao grupo de risco da COVID-19. 
 
2. DA ENTIDADE RESPONSÁVEL E EXECUTORA DA SELEÇÃO PÚBLICA 

 
2.1 A presente Seleção Pública Simplificada, obedecida às normas constantes deste Edital, será 
realizada sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Granito, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Gestão e Controle Interno. 
 
3. DAS VAGAS DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
  
3.1 Com base no art. 37, VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, nas Leis Federais 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 e nº 7.853 e de 24 de outubro de 1989, no do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, às pessoas com deficiência fica assegurado o direito de se 
inscrever na presente Seleção Pública, desde que as atribuições constantes do ANEXO III sejam 
compatíveis com a sua deficiência, sendo-lhes reservado o percentual de 10% (dez por cento) do 
número total de vagas oferecidas por função, conforme estabelecido no ANEXO II deste Edital.  
 
3.1.1 Quando a aplicação do percentual acima indicado resultar em fração, a Prefeitura Municipal 

do Granito deverá proceder ao arredondamento para o primeiro número inteiro subsequente, na 

forma do art. 1º, §3º do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, respeitando, no 

entanto, o limite máximo de 20% das vagas ofertadas para a respectiva função, conforme previsto 

no art. 5º, §2º, da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

3.2 Consideram-se pessoas com deficiência as assim conceituadas no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência, sem prejuízo, no que couber, do disposto no 
Decreto Federal nº 3.298/1999, com observância, também, da Súmula nº 377, do Superior Tribunal 
de Justiça, e demais legislações pertinentes à matéria.  
 
3.3 O candidato que desejar concorrer às vagas definidas no item 2.1 deverá, junto com a 
documentação geral, no ato da inscrição, apresentar exames médicos, emitido nos últimos 12 
(doze) meses, atestando o tipo, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 
de Classificação Internacional de Doença – CID.  
 
3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal nº 9.508/2018, particularmente no seu art. 2º, participarão da Seleção Pública Simplificada 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere à avaliação e aos critérios 
de aprovação e de classificação.  
 
3.5 O candidato que não declarar, no ato da inscrição, que deseja concorrer às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, ou não prestar as informações constantes no item 3.3, não concorrerá 
à vaga na condição de deficiente, podendo participar do certame sob o regime de ampla 
concorrência. 
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3.6 A publicação do resultado final do certame será feita em duas listas, contendo a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de pessoas com 

deficiência, e a segunda, somente a pontuação dos classificados, em ordem crescente de maior 

pontuação. 

3.7 Caso, quando da convocação para contratação, não existam candidatos na condição de 
pessoas com deficiência aprovados, as vagas serão revertidas para ampla concorrência, com a 
convocação dos demais candidatos aprovados, observada a listagem final de classificação. 
 
3.7.1 A publicação do resultado final deste Certame será feita em duas listas, a primeira será 
composta por todos os candidatos com as referidas pontuações, inclusive a dos candidatos na 
condição de pessoa com deficiência, e a segunda, somente com estes e as respectivas 
pontuações, sendo a classificação considerada em razão da maior pontuação, seguida da listagem 
de forma decrescente. 
 
4. DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CARGO A SER PREENCHIDO 

4.1 A função, vencimento base, carga horária, requisitos de formação para desempenho da função 
e número de vagas estão descritos no ANEXO II e as atribuições constam no ANEXO III deste 
Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar o desconhecimento. 
  
5.2 A participação na Seleção Pública é gratuita e livre para quem atender plenamente as 
condições estabelecidas nesta Edital. 
 
5.2.1 Em razão da finalidade das contratações (Item 1.1.1), não será permitida a participação de 
candidatos com mais de 60 anos de idade ou que se enquadrem em outro grupo de risco de 
aumento de mortalidade do Coronavírus (COVID-19).  
 
5.3 As inscrições para esta Seleção Pública deverão ser realizadas exclusivamente de forma 
eletrônica, através do e-mail selecao2021.1granito@gmail.com, mediante aviso de recebimento.  
 
5.3.1 As inscrições serão realizadas no período das 10h do dia 05 de abril de 2021 às 23h59min 
do dia 09 de abril de 2020, conforme ANEXO I deste Edital.  
 
5.3.2 Para os candidatos inscritos no cargo de Agente Comunitário de Saúde, deverão preencher 
obrigatoriamente, as exigências previstas no inciso I do art. 6° na Lei Federal 11.350/06, sob 
caráter eliminatório. 
 
5.3.3 Para se inscrever na presente Seleção, o candidato deverá preencher e enviar o 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO constante no ANEXO V deste Edital, juntamente com o 
CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, cuja capa deve seguir o modelo constante 
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no ANEXO VI, devidamente acompanhados de cópias dos documentos comprobatórios das 
informações prestadas e da documentação relacionada no subitem 5.4.  
 
5.3.4 Os documentos deverão ser enviados em um único arquivo (capacidade máxima - 25MB) ao 
e-mail indicado no subitem 5.3 constando o título, e contendo as seguintes identificações no campo 
ASSUNTO do referido e-mail, conforme exemplo: 
 

a) NOME COMPLETO DO CANDIDATO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
PLANTONISTA - HOSPITAL;  
 

b) NOME COMPLETO DO CANDIDATO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM ALA 
COVID - HOSPITAL;  

 
c) NOME COMPLETO DO CANDIDATO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

ATENÇÃO BÁSICA; 
 

d) NOME COMPLETO DO CANDIDATO – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– LAGOA NOVA; 
 

e) NOME COMPLETO DO CANDIDATO - PROFESSOR(A) - LÍNGUA 
ESTRANGEIRA (INGLÊS) - ERMF; 
 

f) NOME COMPLETO DO CANDIDATO - PROFESSOR(A) - LÍNGUA 
PORTUGUESA - ERMF; 

  
g) NOME COMPLETO DO CANDIDATO - PROFESSOR(A) - ANOS INICIAIS - 

ERMF; 
  

h) NOME COMPLETO DO CANDIDATO - PROFESSOR(A) - ENSINO INFANTIL 
- ERMF; 

 
i) NOME COMPLETO DO CANDIDATO - PROFESSOR(A) - ENSINO INFANTIL 

- EMBM; 
 

j) NOME COMPLETO DO CANDIDATO - PROFESSOR(A) - ANOS INICIAIS – 
EMCCA; 
 

k) NOME COMPLETO DO CANDIDATO - PROFESSOR(A) - LÍNGUA 
PORTUGUESA - EMCCA; 

  
l) NOME COMPLETO DO CANDIDATO – PROFESSOR(A) - BILINGUE 

(LIBRAS) - SALA MULTIFUNCIONAL - SEDE;  

 
5.3.5 Na CAPA DO CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, ANEXO VII, deverá 
ser especificado, em ordem sequencial de apresentação, cada um dos documentos exigidos neste 
Edital, com a indicação expressa da quantidade de folhas de cada documento e do total de folhas 
que compõem o caderno.  
 



                                                                  

 
                                                                                                          

ESTADO DE PERNAMBUCO 

                                                                    MUNICIPIO DE GRANITO 
 
 

_____________________________________________________________________________________ 
   Fone: (87) 3880-1156 

Av. José Saraiva Xavier, n° 90 – Centro 
Granito – PE CEP: 56160-000 

CNPJ: 11.040.888/0001-02 
6/12 

5.4 Juntamente com o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO e o CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, o interessado deverá enviar e em caso de aprovação no processo seletivo, 
entregar os seguintes documentos: 
Cópia Simples:  
 
a) RG – Registro Geral de Identificação, com a data de expedição;  
b) CPF – Cadastro de Pessoa Física;  
d) PIS/PASEP (caso não possua o cartão, solicitar um extrato em qualquer agência do Banco do 
Brasil, se PASEP, ou da Caixa Econômica Federal, se PIS);  
e) Título de Eleitor com os comprovantes da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral 
(internet);  
f) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (Folhas da foto e da identificação, em caso de 
arquivo impresso);  
g) Certificado do serviço militar obrigatório, se do sexo masculino;  
h) Comprovação de residência/domicílio com documento emitido em nome do candidato ou em 
nome de terceiro com declaração de residência assinado pelo próprio, conforme modelo do 
ANEXO VIII;  
i) Certidão de Nascimento ou Casamento;  
j) Certidão de Antecedentes Criminais, Estadual e Federal (disponível na internet);  
k) Último extrato de pagamento (contracheque), se for funcionário público;  
l) Diploma ou Declaração de Conclusão de Técnico de Enfermagem, em Instituição 
reconhecida pelo MEC;  
m) Certidão ou Declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação, especialização ou 
residência na área de conhecimento específica a que concorre, conforme disposto no Anexo I;  
n) Registro do Conselho Regional da especialidade a que concorre;  
o) Comprovação de experiência profissional na área que está concorrendo, para critério de 
desempate, conforme item 4.5 deste Edital;  
p) Comprovação se tiver sido jurado, para critério de desempate, conforme o item 4.5 deste 
Edital.  
q) Declaração de que não se encontra no grupo de risco da COVID-19, conforme modelo 
constante no Anexo X deste Edital; 
 
5.5 Conforme a titulação enunciada em seu currículo, o candidato fará anexar, juntamente com o 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO e o CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
 
a) Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Graduação, emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; 
 
b) Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Especialização lato sensu na área de 
conhecimento específica a que concorre, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) 
horas, emitido por instituição reconhecida pelo MEC;  
 
c)  Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Mestrado stricto sensu, na área de 
conhecimento específica a que concorre emitido por Instituição reconhecida pelo MEC;  
 
d) Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Doutorado stricto sensu, na área de 
conhecimento específica a que concorre emitido por Instituição reconhecida pelo MEC.  
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5.6 Não será admitida a juntada de qualquer documento após a realização da inscrição, assim 
como não será admitida a inscrição por fax ou qualquer outro meio diverso daquele previsto no 
edital.  
 
5.7 As informações prestadas no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – ANEXO VI são de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a equipe executora do direito de excluir desta Seleção 
Pública o candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta e/ou fornecer 
dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.  
 
5.8 Não será aceita a inscrição que não atender, rigorosamente, ao estabelecido neste Edital. 
 
5.9 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para a 
função. 
  
5.9.1 É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta e precisa dos requisitos e 
das atribuições da função.  
 
5.9.2 É vedada a inscrição condicional ou extemporânea.  
 
5.9.3 O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações 

estabelecidas neste Edital será automaticamente eliminado da Seleção Pública Simplificada, sem 

que, neste caso, caiba qualquer recurso baseado na alegação de desconhecimento do teor desta 

publicação. 

6 DA AVALIAÇÃO CURRICULAR E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1 A AVALIAÇÃO CURRICULAR terá caráter classificatório e eliminatório e dar-se-á através da 
análise, pela Comissão constituída no item 1.3, dos documentos comprobatórios das informações 
prestadas no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (ANEXO VI), obedecendo-se rigorosamente a 
Tabela de Pontos que integra o ANEXO IV deste Edital. 
 
6.2 A AVALIAÇÃO CURRICULAR valerá 100 (cem) pontos, sendo eliminado o candidato que não 
comprovar os requisitos mínimos para a contratação e não atingir pontuação diferente de zero.  
 
6.3 Só serão aceitos certificados e diplomas emitidos por instituição reconhecida pela autoridade 
pública competente.  
 
6.3.1 Somente será aceito o título no qual conste a carga horária do curso.  
 
6.3.2 Cada curso será considerado uma única vez.  
 
6.4 Os comprovantes de cursos realizados fora do Brasil somente serão considerados quando 
traduzidos para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado, e devidamente validados pela 
autoridade competente.  
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6.5 Na hipótese de ocorrer empate no resultado da AVALIAÇÃO CURRICULAR, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:  
 
a) Maior tempo de exercício profissional na área requisitada;  
 
b) Ter sido jurado (art. 440 do Código de Processo Penal);  
 
c) Maior idade.  
 
6.6 Estarão classificados os candidatos que obtiverem pontuação diferente de zero na 
AVALIAÇÃO CURRICULAR. 
  
6.7 As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma.  
 
6.8 O documento entregue não implica automática atribuição da pontuação prevista no ANEXO V, 
somente sendo atribuídos os pontos quando a equipe avaliadora julgar respeitados os requisitos 
estabelecidos neste Edital.  
 
6.9 Qualquer informação em desacordo com a realidade ou não comprovada gera a eliminação 
do candidato do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  
 
7. DO RECURSO  
 
7.1 Os candidatos que discordarem do resultado preliminar da AVALIAÇÃO CURRICULAR 
poderão interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, no período estabelecido no ANEXO I, através 
de requerimento próprio justificando a sua discordância.  
 
7.2 Os recursos deverão ser enviados ao e-mail indicado no subitem 3.3, até as 23h59min do dia 
útil seguinte à data da publicação do resultado preliminar, conforme previsto no ANEXO I.  
 
7.3 Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos estipulados neste Edital, 
entregues fora da data estabelecida no ANEXO I.  
 
7.4 Não serão aceitos recursos interpostos por procuração, fax, telegrama ou outros meios não 
especificados neste Edital.  
 
7.5 Não serão apreciados os recursos interpostos contra avaliação, nota ou resultado de outros 
candidatos.  
 
7.6 Não serão aceitos novos documentos quando da interposição dos recursos.  
 
7.7 O candidato quando da apresentação do recurso deverá:  
 
a) Preencher o recurso com letra legível; e,  
 
b) Apresentar argumentações claras e concisas.  
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7.8 Os recursos interpostos serão julgados e deliberados pela Comissão instituída no presente 
Edital.  
 
8. DOS RESULTADOS FINAIS 
 
8.1 A classificação do(a) candidato(a) na Seleção Pública Simplificada será o resultado dos 
números de pontos obtidos na Avaliação Curricular. 
 
8.2 A classificação dos candidatos no processo seletivo será feira pela ordem decrescente de 
acordo com a nota obtida na Avaliação Curricular, aplicados os critérios de desempate 
estabelecidos neste Edital. 
 
8.3 O resultado será divulgado no site da prefeitura de Granito WWW.GRANITO.PE.GOV.BR e 
homologado no Diário Oficial dos Municípios, na data constante no ANEXO I, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato acompanhar comunicados, convocações e o resultado final da 
seleção. 
 
9. DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
9.1 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado observando a ordem 
decrescente de pontuação e será homologado através de publicação em Portal da Transparência 
da Prefeitura de Granito e Diário Oficial do Estado e da União. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 A admissão dos candidatos dar-se-á através de convocação pela Secretaria de Administração 
e Gestão, Finanças e Controle Interno da Prefeitura do Granito-PE, obedecida à ordem de 
classificação, publicada no site da prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios, que será a fonte 
oficial para a publicação das convocações dos candidatos e, portanto, de tomada de conhecimento 
por parte dos candidatos das informações e convocações deste item.  
 
10.2 Além do disposto no item anterior, poderá haver a convocação do candidato por quaisquer 
meios de comunicação com aviso de recebimento. 
 
10.3 Nos termos das exigências previstas na Constituição Federal e na Legislação Municipal, e 
considerando a natureza das funções ofertadas, o candidato, para ser contratado, deverá 
preencher os seguintes requisitos: 
  
a) ter sido aprovado nesta Seleção Pública Simplificada; 
  
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
  
c) estar em gozo dos direitos políticos e, por conseguinte, em dia com as obrigações eleitorais;  
 
d) ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso do candidato do sexo 
masculino;  
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e) possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício da função e registro no órgão de classe 
competente; 
  
f) ter entre 18 (dezoito) e 59 (cinquenta e nove) anos; 
  
g) não acumular cargos, empregos ou funções, a não ser os constitucionalmente admitidos;  
 
h) gozar de boa saúde, comprovada por laudo médica oficial, possuindo aptidão física e psíquica 
para ocupar e exercer as atribuições da função;  
 
i) não possuir antecedentes criminais; 
 
j) cumprir as determinações deste Edital; 
 
k) apresentar a documentação exigida como requisito para investidura na função, conforme o 
disposto no ANEXO I deste Edital. 
 
10.4 Em Caso de Existência de Vínculo Público:  
 
a) declaração de vínculo com órgão público com função e horário de trabalho detalhado;  
 
b) ultimo extrato de pagamento (contracheque); 
 
c) comprovante do pedido de exoneração do cargo comissionado sem vínculo, quando couber;  
 
d) comprovante do pedido de exoneração do vínculo que apresentar incompatibilidade de horário. 
 
10.5 Documentos de apresentação obrigatória do candidato convocado para contratação:  
Cópia Simples  
 
a) RG – Registro Geral de Identificação com a data de expedição;  
 
b) CPF – Cadastro de Pessoa Física;  
 
c) Certidão de Regularização do CPF (internet); 
  
d) PIS/PASEP (caso não possua o cartão, solicitar um extrato em qualquer agência do Banco do 
Brasil, se PASEP, ou na Caixa Econômica Federal, se PIS);  
 
e) Título de Eleitor com comprovantes da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral 
(internet); 
  
f) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (Folhas da foto e da identificação); 
  
g) Quitação do serviço militar obrigatório, se do sexo masculino; 
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h) Comprovação de residência/domicílio com documento emitido em seu nome ou declaração de 
residência se for no nome de outrem ou em caso de o comprovante ser em nome de parente 
comprovar o vínculo;  
 
i) Certidão de Nascimento ou Casamento;  
 
j) Certidão de Antecedentes Criminais, Estadual e Federal (internet);  
 
k) Certidão de Nascimento de filho menor de 14 anos e, se entre 21 e 24 anos, acrescentar 
declaração de vínculo com Instituição de Ensino;  
 
l) Cartão do Banco ou Contrato da Conta, em caso de já ser correntista titular do Bradesco.  
 
m) Diploma do Curso, registrado no MEC, e Certificado de Especialização;  
 
n) Carteira do Conselho da Categoria Profissional; 
 
10.6 Os candidatos convocados deverão, dentro do prazo legal, comparecer ao Edifício 
Sede da Prefeitura do Granito-PE, portando os documentos comprobatórios dos requisitos 
legais, a fim de serem encaminhados à realização de exames médicos admissionais por 
órgão indicado pela Prefeitura do Granito-PE para tal finalidade. 
 
10.7 Após entrega e análise da documentação, conforme item 8.5, o(a) candidato(a) será 
encaminhado(a), imediatamente, à unidade de trabalho para início do exercício das funções do 
cargo, devendo a assinatura do Contrato corresponder a data da confirmação do início do exercício 
na unidade de trabalho. O(a) candidato(a) que não atender aos subitens 8.3 a 8.5, independente 
do que motivou o não atendimento, será desclassificado(a) e convocado(a) o(a) candidato(a) 
subsequente, de acordo com a ordem de classificação. 
 
10.8 Os(as) contratados(as) serão encaminhados(as) às unidades de trabalho, de acordo com as 
necessidades surgidas na Secretaria de Saúde e Educação, de acordo com a conveniência da 
Administração Pública. 
 
10.9 O laudo médico, citado no item 8.3, letra “h”, deverá ser emitido a partir da análise de exames 
de VDRL – Sífilis, glicemia em jejum, Hemograma completo e Sumário de urina, além de outros 
que se fizerem necessários por exigência médica. 
 
10.10 Os(as) candidato(as) aprovados(as) e convocados(as) na forma estabelecida no item 10.1 
firmarão com o Município contrato com duração de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, prazo 
que, a critério do contratante, poderá ser prorrogado por igual período, conforme estabelecido no 
Decreto Municipal Nº 006/2021, observando-se estritamente o número de vagas, a ordem de 
classificação e a disponibilidade orçamentária e financeira. 
 
10.11 A Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal Educação poderão convocar os 
candidatos classificados além do número de vagas previstas no edital, desde que haja 
necessidade da Administração Pública, mediante juízo de oportunidade e conveniência, 
observando-se a disponibilidade orçamentária e financeira. 
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10.12 O contrato será regido pela Lei nº 067/90 - Estatuto dos Servidores de Granito e poderá ser 
rescindido a qualquer tempo, mediante interesse da Administração Pública. 
 
10.13 Considerando o interesse público preponderante, o(a) candidato(a) que não aceitar a 
lotação determinada pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, será 
considerado(a) como desclassificado(a) da seleção simplificada. 

 

10.14 A não aceitação da lotação deverá ser declarada por escrito. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 Não será emitido, a favor do(a) candidato(a), qualquer tipo de declaração ou atestado que se 
reporte à sua classificação, valendo, para este fim, o resultado da Seleção Pública Simplificada, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado e da União, no site e no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Granito. 
 
11.2 Após o preenchimento das vagas constantes no ANEXO II, havendo desistência ou não 
comparecimento dos(as) candidatos(as) aprovados(as), poderá a Prefeitura Municipal de Granito 
convocar candidatos(as) aprovados(as), obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 

 

11.3 Fica desde já estabelecido que os casos omissos neste Edital, que forem objeto de 
questionamento, serão avaliados pela Comissão Coordenadora da Seleção Pública Simplificada. 

 

11.4 Este processo seletivo terá validade de 12 meses, a partir da data de divulgação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
11.5 Os contratos derivados deste processo seletivo terão validade de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, a partir da data de divulgação da homologação do resultado final. 

 

 
Granito-PE, 31 de Março de 2021. 

 
João Bosco Lacerda de Alencar 

Prefeito de Granito 
 

Giulia Regis de Queiroz Justino  
Secretária de Saúde  

 
Francisca Antônia dos Santos Soares 

Secretária de Educação  
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ANEXO I - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 
 

EVENTO DATA/PERÍODO LOCAL 

Publicação do Edital nº 001/2021 01/04/2021 

Diário Oficial dos Municípios, Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, 
Diário Oficial da União e Site da 
Prefeitura Municipal de Granito 
(www.granito.pe.gov.br). 

Inscrição e envio dos documentos 
para Avaliação Curricular. 

05/04/2021 À 
09/04/2021 

E-mail: 
selecao2021.1granito@gmail.com 

Divulgação do Resultado Preliminar 
da Avaliação Curricular 

12/04/2021 

Portal da Transparência da Prefeitura 
de Granito e no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco, Diário Oficial da 
União. 

Recurso contra resultado preliminar 
da 
avaliação curricular 

Até as 23h59 
min do dia 
14/04/2021 

E-mail: 
selecao2021.1granito@gmail.com 

Divulgação do resultado dos 
recursos da Avaliação Curricular 

16/042021 

Portal da Transparência da Prefeitura 
de Granito e no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco, Diário Oficial da 
União. 

Publicação do Resultado Final da 
Seleção Pública Simplificada 2020. 

16/04/2021 

Portal da Transparência da Prefeitura 
de Granito e no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco, Diário Oficial da 
União. 

Homologação da Seleção Pública 16//04/2021 

Portal da Transparência da Prefeitura 
de Granito e no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco, Diário Oficial da 
União. 

 

Granito-PE, 31 de Março de 2021. 
 

João Bosco Lacerda de Alencar 
Prefeito de Granito 

 
 

Giulia Regis de Queiroz Justino  
Secretária de Saúde  

 
 

Francisca Antônia dos Santos Soares 
Secretária de Educação  
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ANEXO II 

FUNÇÃO, VENCIMENTO BASE, REQUISITOS DE FORMAÇÃO, LOTAÇÃO, NÚMERO DE 
VAGAS E CARGA HORÁRIA MENSAL 

 
A) TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA - HOSPITAL 

 

 
TOTAL 

DE VAGAS 

 
FUNÇÃO/LOTAÇÃO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
REQUISITOS 

PARA EXERCER 
A FUNÇÃO 

 

 
VENCIMENTO 

BASE 
BRUTO 

04 
Técnico de Enfermagem 
Plantonista - Hospital  

PLANTÃO 
DE 24h  

Curso de 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM + 
Registro 

Profissional. 

R$ 1.100,00 

 

B) TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PSF 
 

 
TOTAL 

DE VAGAS 

 
FUNÇÃO/LOTAÇÃO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
REQUISITOS 

PARA EXERCER 
A FUNÇÃO 

 

 
VENCIMENTO 

BASE 
BRUTO 

03 
Técnico de Enfermagem - 
PSF 

40h 
semanal  

Curso de 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM + 
Registro 

Profissional. 

R$ 1.100,00 

 
C) TÉCNICO DE ENFERMAGEM – HOSPITAL – ALA COVID-19 

 

 
TOTAL 

DE VAGAS 

 
FUNÇÃO/LOTAÇÃO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
REQUISITOS 

PARA EXERCER 
A FUNÇÃO 

 

 
VENCIMENTO 

BASE 
BRUTO 

03 
Técnico de Enfermagem - 
HOSPITAL – ALA COVID-
19 

PLANTÃO 
DE 24h 

Curso de 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM + 
Registro 

Profissional. 

R$ 1.100,00 

 
D) AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS – LAGOA NOVA 

 

 
TOTAL 

DE VAGAS 

 
FUNÇÃO/LOTAÇÃO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
REQUISITOS 

PARA EXERCER 
A FUNÇÃO 

 

 
VENCIMENTO 

BASE 
BRUTO 

01 
Área Rural – Lagoa Nova e 
sítios circunvizinhos 

40h 
semanal 

Curso de Ensino 
Médio + Curso na 
área de Atuação. 

R$ 1.550,00 
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E) PROFESSOR(A)  
 

 
TOTAL 

DE VAGAS 

 
FUNÇÃO/LOTAÇÃO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
REQUISITOS 

PARA EXERCER 
A FUNÇÃO 

 

 
VENCIMENTO 

BASE 
BRUTO 

13 
Professor(a). A disposição 
da Secretaria Municipal de 
Educação 

120h/a 
Curso de Ensino 
Médio + Curso na 
área de Atuação. 

R$ 1.918,30 

 
Granito-PE, 31 de Março de 2021. 

 
João Bosco Lacerda de Alencar 

Prefeito de Granito 
 
 

Giulia Regis de Queiroz Justino  
Secretária de Saúde  

 
 

Francisca Antônia dos Santos Soares 
Secretária de Educação  
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ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

CARGO ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

TECNICO DE ENFERMAGEM 

Executar serviços de vacinação, primeiros socorros e curativos; medir 
pressão arterial e temperatura; administrar medicamentos receitados pelos 
Médicos; lavar e esterilizar os utensílios usados no atendimento do paciente; 
realizar ações de educação a saúde a grupos específicos e famílias em 
situação de risco, conforme planejamento da equipe; participar do 
gerenciamento dos insumos; executar outras atividades inerentes ao cargo. 

PROFESSOR(A)  

Planejar e ministrar aulas nas disciplinas da sua área de atuação; Participar 
da elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, projetos, propostas 
e programas educacionais; Conhecer e respeitar a legislação educacional; 
Exercer suas funções com eficiência, zelo e presteza; Receber e orientar 
estagiários na escola onde exerce sua função; Participar da escolha do livro 
didático; Cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos da unidade 
escolar; Contribuir com as atividades de articulação da escola com a família 
e a comunidade; Organizar e divulgar produções científicas, socializando 
conhecimentos, saberes e tecnologias; Cumprir no âmbito de sua 
competência as normas previstas no regimento escolar; Resgatar no 
educando valores éticos, de cidadania, de respeito ao meio ambiente, à vida 
e à pessoa humana; Contribuir para a conservação e recuperação do 
patrimônio escolar; Realizar outras atribuições correlatas. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – ACS 

Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a 
riscos, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado 
em saúde da população local; realizar ações de atenção integral conforme a 
necessidade de saúde da população local; garantir a integralidade da 
atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde; realizar 
busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e 
de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionado atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
nacionais de informação na Atenção Básica; participar das atividades de 
educação permanente; trabalhar com adstrição de famílias em base 
geográfica definida, a microárea; estar em contato permanente com as 
famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a 
prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 
atualizados; orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 
disponíveis; e cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS 
em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue e 
principalmente da Covid-19. Executar outras tarefas pertinentes ao cargo. 

 
Granito-PE, 31 de Março de 2021. 

João Bosco Lacerda de Alencar 
Prefeito de Granito 

 
Giulia Regis de Queiroz Justino  

Secretária de Saúde  
Francisca Antônia dos Santos Soares 

Secretária de Educação  
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ANEXO IV  
TABELA DE PONTUAÇÃO – AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 
A) TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 
GRAU DE FORMAÇÃO / 

EXPERIÊNCIA 
PONTUAÇÃO POR 

CATEGORIA 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 
DAS REGRAS 

Comprovação de experiência 
profissional na área. 

08 pts. por cada ano de 
trabalho comprovado 
(máximo de 05 anos) 
podendo ser fracionado. 

40,00 

 
TEMPO DE SERVIÇO  
 
CERTIFICADO DE 
CURSO - TEC 
ENFERMAGEM 
 
COREN/PE 

Certificado de conclusão de 
curso técnico em enfermagem 

40,00 40,00 

Inscrição regular no COREN/PE 20,00 20,00 

Pontuação Máxima: 100,00 

 
B) AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS 

 
GRAU DE FORMAÇÃO / 

EXPERIÊNCIA 
PONTUAÇÃO POR 

CATEGORIA 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 
DAS REGRAS 

Comprovação de conclusão de 
ensino médio. 

20,00 20,00 
 

TEMPO DE SERVIÇO  
 
HISTÓRICO ESCOLAR 
– ENSINO MÉDIO  
 
CERTIFICADO DE 
CURSO - ACS  

Comprovação de experiência 
profissional na área. 

06 pts. por cada ano de 
trabalho comprovado 
(máximo de 05 anos) 
podendo ser fracionado. 

30,00 

Certificado de conclusão de 
Curso de ACS. 

50,00 50,00 

Pontuação Máxima: 100,00 

 
C) PROFESSOR(A) 

 
GRAU DE FORMAÇÃO / 

EXPERIÊNCIA 
PONTUAÇÃO POR 

CATEGORIA 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 
DAS REGRAS 

Comprovação de experiência 
profissional na docência. 

06 pts. por cada ano 
de trabalho 
comprovado (máximo 
de 05 anos) podendo 
ser fracionado. 

50,00 

 
Certificados, 
declarações e 
diplomas emitidos 
ou revalidados por 
instituição 
reconhecida pela 
autoridade pública 
competente do 
Ministério da 
Saúde da 
República 
Federativa do 
Brasil. 

Certificado ou Declaração de 
Conclusão de Graduação - 
Licenciatura 

40,00 40,00 

Certificado ou Declaração de 
Conclusão de Curso de Pós 
Graduação 

5,00 5,00 

Certificado ou Declaração de 
Conclusão de Curso de Mestrado 
stricto sensu, na área da 
Educação emitido por Instituição 

2,5 2,5 
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reconhecida pelo MEC. 

Certificado ou Declaração de 
Conclusão de Curso de 
Doutorado stricto sensu, na área 
da Educação emitido por 
Instituição reconhecida pelo MEC 

2,5 2,5 

Pontuação Máxima: 100,00 

 
Granito-PE, 31 de Março de 2021. 

 
João Bosco Lacerda de Alencar 

Prefeito de Granito 
 
 

Giulia Regis de Queiroz Justino  
Secretária de Saúde  

 
 

Francisca Antônia dos Santos Soares 
Secretária de Educação  
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ANEXO V 
 

FORMULÁRIO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO (A): 

Ao Presidente da Comissão, como     candidato     ao     Processo     Seletivo     Simplificado de n° 001/2021     
para     o     Cargo       de _______________________________________, solicito revisão da minha avaliação 
cur r icu la r  pelas seguintes razões: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO: apresentar argumentações claras e concisas, sob pena de não acatamento do 
recurso. 
 
ASSINATURA DO CANDIDATO: ______________________________________________________ 
 
RUBRICA: ________________________________________________________________________ 
 

 

______________________/_____, ____ de ____________ de 2021. 
             Cidade             UF     Dia               Mês           

 



 

 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

                                                                    MUNICIPIO DE GRANITO 

 
 

_____________________________________________________________________________________ 
   Fone: (87) 3880-1156 

Av. José Saraiva Xavier, n° 90 – Centro 
Granito – PE CEP: 56160-000 

CNPJ: 11.040.888/0001-02 
1 

 

ANEXO VI 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  
 

(os dados são de preenchimento do candidato e não devem ter qualquer rasura e deve estar fielmente em 
conformidade com a documentação que será enviada no E-mail: selecao2021.1granito@gmail.com ) 
 
NOME DO CANDIDADO(A): _____________________________________________________________________ 

NOME DO PAI: _______________________________________________________________________________  

NOME DA MÃE: ______________________________________________________________________________  

RG Nº _____________________ ÓRGÃO  EXPEDIDOR ________ UF: ______ DATA DE NASCIMENTO 

____/____/_______ CPF Nº_______________________-______ TITULO DE ELEITOR Nº 

_____________________________ ZONA _____ SEÇÃO _____ PIS/PASEP Nº 

_________________________________ GRAU DE INSTRUÇÃO: __________________________ ENDEREÇO 

RESIDENCIAL:________________________________________________________________ Nº _________ 

BAIRRO: _________________________CIDADE: _________________________________ UF: ________  

E-MAIL: ______________________________________________________   

CONTATO  (____) 9___________-______________  

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: (____) SIM. (____) NÃO. QUAL? ________________________________________  

CARGO AO QUAL DESEJA CONCORRER: ________________________________________________________, 

LOTAÇÃO_____________________________________________________________. 

 
DECLARO ser verdade todas as informações constantes neste documento, sendo de minha inteira responsabilidade 
todas as informações nele contidas, inclusive quanto ao preenchimento incompleto. 

 
DECLARO que, ao efetivar minha inscrição para o Processo de SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA, Edital nº 
001/2021 da Prefeitura Municipal de Granito-PE, da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Educação, tomei conhecimento das normas deste Processo Seletivo, o qual concordo plenamente. 
 
 

______________________/_____, ____ de ____________ de 2021. 
 Cidade                   UF       Dia                  Mês              

 
 
 

______________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
 

_____________________________________ 
RUBRICA 

 
 

 



 

 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

                                                                    MUNICIPIO DE GRANITO 

 
 

_____________________________________________________________________________________ 
   Fone: (87) 3880-1156 

Av. José Saraiva Xavier, n° 90 – Centro 
Granito – PE CEP: 56160-000 

CNPJ: 11.040.888/0001-02 
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ANEXO VII 
CAPA DO CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
 

NOME:_____________________________________________________ 

CARGO:____________________________________________________ 

 

À Comissão 

 
Na condição de candidato(a) na SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA, Edital nº 001/2021 da Secretaria Municipal 

de Saúde, e Educação do Município de Granito-PE, solicito análise da documentação anexa na seguinte ordem: 

 
 

SEQUÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 
QUANTIDADE 
DE FOLHAS 

1   

2   

3   

4   

5   

6   

7   

8   

9   

10   

11   

12   

13   

14   

15   

16   

17   

18   

19   

20   

TOTAL DE FOLHAS QUE COMPÕE O CADERNO 
 

 

Declaro ter conhecimento de que a avaliação curricular será realizada mediante análise dos documentos acima 
descritos e apresentado em anexo. 

 
ASSINATURA DO CANDIDATO: ______________________________________________________  
 
RUBRICA: ________________________________________________________________________  
 

______________________/_____, ____ de ____________ de 2021. 
   Cidade                       UF       Dia                  Mês              



 

 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

                                                                    MUNICIPIO DE GRANITO 

 
 

_____________________________________________________________________________________ 
   Fone: (87) 3880-1156 

Av. José Saraiva Xavier, n° 90 – Centro 
Granito – PE CEP: 56160-000 

CNPJ: 11.040.888/0001-02 
1 

 

 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DO TITULAR DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANITO 
EDITAL Nº 001/2021 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
Eu, _______________________________________________________________________________, 

CPF nº ________________________________, RG nº____________________________- Órgão 

expedidor __________________UF___________, venho, pela presente, DECLARAR para todos os 

fins de direito, sob as penas da lei, que o 

candidato___________________________________________________________________________, 

que está concorrendo ao cargo de ________________________, inscrito no CPF nº 

_________________________________-______, é domiciliado no 

endereço________________________________________________, Bairro_________, 

Nº_______________, Cidade_______________________, UF_________________ cujo comprovante 

de residência ora apresentado está meu nome.            

                                                                        

 

______________________/_____, ____ de ____________ de 2021. 
         Cidade                   UF       Dia                  Mês              

 

 

________________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO ENDEREÇO 

 



                                                                  

 

                                                                                                          

ESTADO DE PERNAMBUCO 

                                                                    MUNICIPIO DE GRANITO 
 

 

_____________________________________________________________________________________ 
   Fone: (87) 3880-1156 

Av. José Saraiva Xavier, n° 90 – Centro 
Granito – PE CEP: 56160-000 

CNPJ: 11.040.888/0001-02 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO – GRUPO DE RISCO COVID-19 

 
 
Eu,  ____________,inscrito(a) no  
CPF/MF  sob o nº _________________________-______, candidato (a) à 
função de____________________________, DECLARO para os devidos fins 
que não faço parte do grupo de risco da COVID-19, não apresento as 
comorbidades abaixo relacionadas: 

 
a) -Doenças cardíacas crônicas; 

    -Doença cardíaca congênita; 
    -Insuficiência cardíaca mal controlada e refratária; 
    -Doença cardíaca isquêmica descompensada; 
 
b) -Doenças respiratórias crônicas: 
    -DPOC e Asma controlados; 
    -Doenças pulmonares intersticiais com complicações; 
    -Fibrose cística com infecções recorrentes; 
    -Crianças com doença pulmonar crônica da prematuridade; 
 
c) – Doenças renais crônicas: 
    -Em estágio avançado (Graus 3,4 e 5); 
    -Pacientes em diálise; 

 
d) -Imunossupressos: 
    -Transplantados de órgãos sólidos e de medula óssea; 
    -Imunossupressão por doenças e/ou medicamentos (em vigência de 
quimioterapia/radioterapia, entre       outros medicamentos); 

 
e) Portadores de doenças cromossômicas e com estado de fragilidade 
imunológica; 
 
f) Diabetes; 

 
g) Gestantes sintomáticas com suspeita de Síndrome Gripal COVID-19. 
 

Granito-PE,_____de________________de 2021. 
 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

CPF/MF nº 


